
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 

 
 

P.27  - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J O S É  M A N U E L  M O R E I R A  R O D R I G U E S ,  l i c e n ç a  2 2 4 8 3 9 ,  d o  C B P 2 0 1 2  
–  B a s q u e t e b o l  C l u b e  d e  P e n a f i e l ,  com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 14º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1318 que em 25.out.24 o LAC e o CBP disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.28 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  R U I  M I G U E L  G O M E S  D I A S ,  l i c e n ç a  1 0 8 5 4 ,  d o  C l u b e  E l v e n s e  d e  
N a t a ç ã o ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 46º e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1718 que em 01.nov.24 o Elvense e o Vale 
Cavala disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.29 - 2024/2025 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao treinador Carlos Rafael 
Nogueira Gonçalves, licença 4336, do Grupo Desportivo André Soares, no jogo 1209 que em 03.nov.24 o A. Soares e o SC Braga 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.30 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J O Ã O  M I G U E L  C O S T A  M A L H E I R O ,  l i c e n ç a  2 2 4 8 6 9 ,  B a s q u e t e  C l u b e  
d e  B a r c e l o s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 46º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1990 que em 03.nov.24 o GDB Leça 
e o BC Barcelos disputaram para a Taça de Portugal – Seniores Masculinos. 
 
P.31 - 2024/2025 – Castigar o ESTORIL BASKET CLUBE com a pena de MULTA DE 550,00€ (QUINHENTOS E CINQUENTA EUROS) 
REDUZIDA PARA 225,00€ (DUZENTOS E VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do art.º 63º e tendo em atenção 
as atenuantes da alínea a) do n.º 1 do art.º 25 do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2005 que em 03.nov.24 o 
Estoril BC e o Gin. Figueirense disputaram para a Taça de Portugal – Seniores Masculinos. 
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LISBOA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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